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PROJETO DE LEI 20312025.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE TUÉNITOS TEMÁTICOS.

RELATOR - Vereador EDILSON MARTINS

RELATORIO

VOTO DO RELATOR

No uso das atribuições a qual me confere o Artigo 41, inciso l, do Regimento lnterno

desta Casa de Leis, analisando a proposição apresentada pelo Executivo Municipal,

protocolada sob o no 203D025, considerando que as ressalvas apontadas pelo parecer

jurídico n' 1331t2025, Íoram devidamente sanadas através do parecer da Comissão

Permanente de Legislação e Redação através de EMENDAS ADITIVAS E

MOTIFICATIVAS, e que referido Projeto de Lei náo apresenta nenhuma

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais, manifesto

VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação com as EMENDAS ADITIVAS E MODIFICATIVAS.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTIGOS, DO
PODER LE
de 2O25.

GISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado

RE TOR

Paraná, em 28 de novembro

Tramita nesta Comissão o PROJETO DE LEI No 20312025 - EXECUTIVO

MUNTCTPAL - D|SPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO,

DEPÓSITO E GUARDA DE VEíCULOS AUTOMOTORES RECOLHIDOS ATRAVES DE

MEDTDAS ADMTNTSTRATTVAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO,

ApLICADAS pELAS AUTORTDADES DE TRÂNSITO NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE

cAMPo MouRAo E DA ourRAS PROV|DÊNCIAS íprocesso drstitat 54'206/2025)'
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ASSESSORIA PARLAMENÍAR - VEREADOR EDILSON MARTINS

PROJETO DE LEI 2O3I2O25.

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PENNAEHENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

A Vereadora - Presidente Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer:

{ Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

A Vereadora - Membro - Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28 de novembro
de 2025.
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLrCA.

PROJETO DE LEI N. 20312025

PROCESSO DIGITAL N'54.206/2025, DE 29 DE OUTUBRO DE2025.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVTADO À COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANçA pÚBL|CA.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissáo, o Projeto de Lei no. 20312025, que: "DISPÔE

SOBRE A EXPLORAÇÃO OOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO, DEPOSITO E GUARDA

DE VEíCULOS AUTOMOTORES RECOLHIDOS ATRAVÉS DE MEDIDAS

ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO CODIGO DE TRÂNSIO BRASILEIRO,

APLICADAS PELAS AUTORIDAOES DE TRÂNSIO NO ÂMB|TO DO MUNICíPIO DE

CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCAS."

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissâo Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde a Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questáo tem como finalidade a possibilidade do município

outorgar a concessáo dos serviços descritos a empresa privada, a qual explorará os

serviços de remoção, depósito e guarda de veículos automotores recolhidos através de

medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

O Autor do projeto trouxe em sua justifrcativa que:

"...Encaminho a yossas Senhonas o Projeto de Leique

'Dispõe sobre a exploração dos serviços de remoção,

depôsito e guarda de veiculos automotores recolhidos

através de medidas administrativas previstas no

Código de Trânsito Brasileiro, aplicadas pelas
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autoidades de trânsito no âmbito do Municipio de

Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outÍas

providências." A Secretaia Municipal de lnfraestrutura,

Segurança e Mobilidade Urbana, diante do

crescimento da cidade e aumento de demandas e

necessrUades da população, atrelados à

municipalização do trânsito, veificou que a ofeda de

seviços de remoção, depósito e guarda de veículos e

essencla/ para a administração do trânsito e a

manutenção da odem pública. E a gesÍão destes

seNiços por pafticular, mediante concessão, é o

instrumento mais adequado para garantir a eficiência,

segurança e qualidade do servço.

A Lei Orgànica Múnicípal dispõe acerca da concessáo

de seviços público6:

Atl. Y Cornpele ao Municipio l - legislat sobre assurlo de lllferesse

local, especialnente sobre: (..) d) oíganizaçào e Neslaçáo,

diretamenteou sob regine cle êoncessáo ou pêm?rssáo, dos sêrviços

públicos de interesse locê| estabelecendo: 1 - o rcgime das

empaesas concessioná nas e permissionénas de serv,ços púór'cús. o

caÉter especial cle seu contrcto edê sua prcffogaçáo, bem coíno as

condições de caducidade. fiscalizaçào e rescisáo da concessão oo

pemissáo, Atl. 65 A execução das açóes govemanentais poderâ

ser descentralizada ou C!,esconcentradd, paÍa: ( .) lV - empresas

privadas, mediante concessáo ou pemissáo Att 73 A prestaÇáo de

se/vrços púàlicos podeÉ sq delegada ao paíliÇulat mediante

corcêssão ou pefinissáo Paíágrafo Único Os contratos de

corcessões e os termos dê perml'ssão êslabelecerâo condições que

assêguÍem ao PoderPúblico, nosternos da lei, a regulamentaçào e

o contaole sobíe a prestaçáo dos serr'bos delegados. obseruado o

seguinte:

l- noêxercÍciodê suas atribuições, os seNidores públrcos irvêsrdos

de poder de polícia terào /ivre êcesso a todos os sêrviços e

instáraçôss das empresas corcess/oráías ê peintssonáàas: ll -
estabelecinenlo de hipóteses de penalização pecuniáia, de

inleNençáo pot prczo cefto e de cassaçáo. impositiva esta em caso

de contúmácia no descumpàmênto de nomas p@teloras da saúde

ê clo meio anbiente

Neste contexto, foi elaborado este Projeto de Lei,

possibilitando que o município outorgue a concêssáo

de tals seíylÇos a uma empnesa pivada. As taifas a

serem cobrados pelos sêryigos serão fixados em
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no DETRAN/PR. Desta foma. considerando a

essencialidade do seNiço quê se êstá instituindo,

venho, mui respeitosamente, submeter o presenle

Projeto de Lei a esse Poder Legislatívo e solicitar sua

tramitação e aprovação em regime de urgência, de

acordo com o adigo 32 da Lei Orgânica do Município,

Outrossim, solicito seja designada Sessão

Extraordínária para votação desta proposlÇão, caso

seia necêssáno... "

Portanto o presente Projeto de Lei traz um grande avanço a administração

pública adequando-se a uma visão moderna da administração da qual faz concessÕes

público/privada , paz Vazq celeridade, qualidade e principalmente eficiência aos

serviços públicos, proporcionando uma melhor administraçáo do trânsito e a ordem

pública, gerando sensação de segurança e mais investimentos na educação para o

trânsito.

Sendo assim, após criteriosa análise do Poeto de Lei no 20312025, bem como

o Parecer da Procuradoria-Geral da Câmara no 1.33112025 subscrito pelo Procurador

Jurídico Dr.o: Sidney Kendy Matsuguma, OAB/PR 56.500, considerando ainda os

pareceres favoráveis da Comissão Permanente Legislação e Redação e Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos, no que compete a esta Comissão Permanente

de Saúde, EducaÇáo e Segurança Pública, manifesto VOTO FAVORÁVEL à tramitação

do PL 20312025 COM EMENDAS ADITIVAS e MODIFICATIVAS, apresentadas pela

Comissão Permanente de Legislação e Redaçáo.

SALA DA COMISSÃO PERMÂNENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANÇA

PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVo DE cAMPo MoURÃo, Estado do Paraná, em 28 de

novembro de 2025.

SUBTENENTE IüACEDO
Vêreador Relator
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E
SEGURANçA

(PL N" 203/2025)

O Vereador-Presidente GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA se manifesta, aos

termos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KANEDA MO ma ta, aos termos dose n

parecer:

Contrário

Ausente

Assinatura:

@

\t
\

M-lFavorávet'-

1/


